
prefeitura do MunicipIo de adamantina
ESTADO DE SAO PAULO

« IFt NB DF 00 DE AGOSTO DE 1991 «

"Autoriza o Poder Executivo a outorgar

permissão ou concessão do Serviço

nicipal d© Transporte Coletivo Urbancv

conforme especifica",

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte lei:

ARTIOO I® - Fica o Prefeito <k> Município de

Adamantina autorizado, mediante concorrência pública, a outor

gar permissão ou concessão pelo prazo de até 10 (dez) anos, ao

llcitante que oferecer proposta mais conveniente para o Poder

Publico, a exploração dos Serviços de Transporte Coletivo Urba

no e permissão de uso administrativo de salas localizadas no

Terminal Rodoviário "Tamotu MatuoRa", para a instalação c fun

cionamento da administração da eispresa permíssionaria ou conce^
sionária, renovável por igual período, cuirprldas as exigências

da licitação inicial, e a critério da administração Municipal,

Parágrafo único - A permissão ou concessão de

que trata este artigo conpreenderá a exploração de todas as li^

nhas que vierem a ser implantadas na cidade de Adamantina e s^

rão outorgadas de acordo com as exigências dos artigos 185 a

189, da Lei Orgânica do Município de Adamantina.

ARTIGO 2® - Poderá participar da I icitação quaj^

quer empresário que demonstre capacidade financeira para desen

volver os serviços.

ARTIGO 3® - Da licitação deverá constar obriga

toriaraente que o Interessado apresente cora a proposta os dados

informativos de:

1 - Capacidade técnica, econômica e flnanceirag

2 - Informativos operacionais que permitam o

correto diraensíonaroento do serviço;



iprefeítura do Município de adamantina
ESTADO DE SAO PAULO

Lei n6 2.36(, de 09-08>9l FI.02

3 - Prazo para Início <íos serviços,

ARTIGO 4^-0 serviço permitido ou concedido

será prestado e explorado mediante a cobrança de tarifas justas

que permitam a adequada remuneração do capital efetlvatsfònte em

pregado; as tarifas serão reajustadas setrpre que ocorrer o au

mente dos custos operacionais do serviço, mediante comprovação

junto ao poder concedente, que regulamentará a forma de aprecl^
ção.

Parágrafo único - O proponente deverá Indi

car qual a tarifa inicial a ser cobrada dos usuários para o ser

viço prestado, podendo Incluir na proposta a forma de reajustar

esse preço senpre que forem majorados os componentes de seu eus

to operacional,

ARTIGO 5® - As linhas serão operadas quando

houver viabilidade econômica em sua exploração, a critério da

Administração Municipal, com base era estudo técnico oferecido

pela permisslonárie ou concessionária,

ARTIGO 62 - Revogam-se a Lei n^ 1.533, de 21

de novembro de 1979# e demais disposições era contrário,

ARTIGO 7® ~ Esta lei entrara em vigor na da_

ta de sua publicação.

Adamantina, 09 de agosto de I99!«
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